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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.974/2024 

Objeto: Contratação de empresa especializada para manutenção preditiva, preventiva e corretiva, manutenção 

predial preventiva, corretiva e serviços eventuais de engenharia, mudanças de instalações; alterações de layout; 

instalação e remanejamento de circuitos elétricos, telefônicos e rede, instalações de luminárias, instalações 

hidráulicas e sanitária; bem como reconstituição de partes civis afetadas; demais serviços comuns de engenharia 

e mão de obra, civil e pintura de baixa complexidade de Diversas Secretarias, conforme condições estabelecidas 

nesse instrumento convocatório: 

PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

09/2025 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas: 

 08 h 30 min do dia 20/03/2025 

Início da sessão / disputa de lances: 

09 h 00 min do dia 03/04/2025 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as 

indicações de tempo constantes neste edital. 

   

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Não 

Visita Técnica: Facultativo 

Modo de Disputa: Aberto 

Valor de Referência: Conforme Item XII do Edital  

Critério de Julgamento: Menor preço global 

Regime De Execução: Preço Unitário 

Sistema do pregão eletrônico: BLLCOMPRAS disponível em www.bll.org.br  

 

A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão e pelo 

disposto nos demais anexos do edital. 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, pela Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

pelo Decreto Municipal n° 7.139 de 2024, bem como as suas devidas alterações. 

A licitante deverá observar os descritivos de cada item constantes deste edital, a apresentação de proposta 

subentende que a licitante observou os descritivos e que cumpre plenamente as exigências do edital. 

http://www.bll.org.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2025 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

1.1. OBJETO 

1.1.1. O presente tem como objetivo a contratação de empresa especializada para manutenção preditiva, 

preventiva e corretiva, manutenção predial preventiva, corretiva e serviços eventuais de engenharia, 

mudanças de instalações; alterações de layout; instalação e remanejamento de circuitos elétricos, 

telefônicos e rede, instalações de luminárias, instalações hidráulicas e sanitária; bem como 

reconstituição de partes civis afetadas; demais serviços comuns de engenharia e mão de obra, civil e 

pintura de baixa complexidade de Diversas Secretarias. 

1.2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

1.2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o VALOR 

GLOBAL, fixado no Preço de Referência Anexo XII deste Edital. 

1.2.1.1. Os valores que permanecerem acima (ou com lances negativos, no caso de critério de julgamento de 

maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Preço de 

Referência (Anexo XII deste Edital) serão desclassificados”. 

1.2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de (MENOR PREÇO). 

1.2.3. Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (ou com lances 

negativos, no caso de critério de maior desconto) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) e total(is) 

máximo(s) fixado(s) no Preço de Referência (Anexo XII deste Edital) serão desclassificadas.” 

1.3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1.3.1. A despesa total orçada de R$ 3.749.099,90 (três milhões setecentos e quarenta e nove mil e noventa e 

nove reais e noventa centavos), correrá por conta das Fichas Orçamentarias: 106, 177, 265, 336, 776, 

415, 909, do exercício de 2025 (suplementada se necessário).  

2. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

2.1. O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações BLLCOMPRAS. O endereço 

eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o  

2.2. O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/; https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais. 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

3.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

https://pncp.gov.br/
https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais
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a) Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) Abrir as propostas de preços;  

d) Analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) Desclassificar propostas, indicando os motivos;  

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço;  

g) Verificar a proposta inicial apresentada na fase de abertura de vistas, dentro dos critérios objetivos 

previstos no edital;  

h) Verificar a habilitação do proponente;  

i) Declarar o vencedor;  

j) Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;  

k) Elaborar a ata da sessão; 

l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

 

3.2. Este certame licitatório obedecerá a seguinte ordem procedimental: 

a) FASE DE INSERÇÃO DO VALOR DA PROPOSTA: Nesta fase, no período de divulgação do 

certame até o último minuto previsto para a abertura da sessão, os licitantes irão inserir os valores 

globais de sua proposta, a qual, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor global estimado pelo 

Edital, sob pena de desclassificação de sua proposta e consequente impossibilidade de disputar a fase 

de lances;  

b) FASE DE LANCES: Nesta fase, os licitantes que cumprirem a exigências contidas na alínea “a”, irão 

estabelecer lances sucessivos, obedecendo o critério de menor preço global, dentro do tempo limite 

de 10 (dez) minutos estabelecidos pelo edital, assim como, suas respectivas prorrogações, os quais 

serão sistematicamente controlados pelo Sistema mencionado no ITEM 2 deste edital.  

c) FASE DE ABERTURA DE VISTAS: Nesta fase, o licitante classificado em primeiro lugar, 

obedecendo o critério de menor preço global, terá sua proposta inicial e demais exigências contidas 

neste edital, no Termo de Referência e nos Projetos Executivos, e demais anexos, analisada para efeito 

de classificação e prosseguimento para a fase seguinte. Também será analisado nesta fase, a respectiva 

exequibilidade da proposta informada na fase de lances, a qual deverá obedecer aos critérios legais 

previstos na Lei 14.133/2021 e no próprio edital.  

d) FASE DE HABILITAÇÃO: Nesta fase, o licitante que tiver sua proposta classificada na fase 

anterior, terá seus documentos de habilitação devidamente analisados, conforme as devidas exigências 

previstas neste instrumento convocatório;  

e) FASE DE RECURSO: Nesta fase, as empresas licitantes que discordarem das decisões proferidas 

neste certame, deverão inserir em campo especifico, ou via “chat”, manifestarem as razões de seu 

recurso, dentro do tempo limite de 15 (quinze) minutos, improrrogáveis, a ser autorizado pelo 

pregoeiro; 
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f) FASE DE ADJUDICAÇÃO: Nesta fase, o licitante que for declarado habilitado na fase de 

documentos de habilitação, terá o objeto adjudicado a seu favor, sendo posteriormente declarado 

vencedor do certame.  

3.3. Nenhum licitante passará para a fase seguinte, sem o devido cumprimento das exigências contidas em cada 

fase, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma referenciada no item 2 deste edital 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 

pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar a respeito do 

seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar na plataforma poderão obter maiores informações na página citada no 

item 2.1, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos da Plataforma. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Cajamar - SP responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros. 

4.6. O credenciamento junto à plataforma implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

4.8. A licitação será conduzida pelo Pregoeiro do Município de Cajamar - SP, com apoio técnico e operacional 

da plataforma, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos termos deste Edital. 

5.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei complementar nº 

123/06, a participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 
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5.1.1.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o item não seja 

superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

5.1.1.2. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se utilizar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a identificação da 

condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

5.1.1.3. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando que a 

empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não apresenta as 

restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que 

está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 não serão 

aplicados quando o valor estimado para o item for superior à receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.1.1.4. A ausência de identificação da empresa como beneficiária, no momento da apresentação da 

proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à participação exclusiva dessas 

empresas. 

5.1.1.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, 

poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 

trâmite da licitação. 

5.1.1.6. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário quando 

houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

5.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena de 

desclassificação. 

5.2. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

5.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 

e responder administrativa ou judicialmente; 
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5.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

5.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

5.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

5.2.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.2.10. Em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

5.2.11. Que não sejam Beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações para as licitações 

ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

5.3. É vedado a participação de pessoa física como titular ou representante de duas ou mais empresas, na 

mesma licitação, ainda que seja em itens ou lotes distintos. 

5.3.1. Entende-se que tal procedimento pode afetar a competitividade e a isonomia, podendo até vir a 

configurar fraude à licitação. 

5.4. O impedimento que trata o item 5.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 5.2.3 e 5.2.4. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 
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5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.7. O disposto nos itens 5.2.3 e 5.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

5.9. A vedação de que trata o item 5.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

5.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na lei e no Edital. 

5.11. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato. 

5.12. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://licitacao.cajamar.sp.gov.br/editais e até a 

data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado, preço, e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

citado no item 2, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

6.1.1. No campo apropriado do sistema eletrônico, será necessário informar a MARCA/MODELO (quando 

for o caso). 

6.2. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão 

retirar ou substituir as propostas apresentadas. 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 10.974/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 9 de 97 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.4. Valor unitário e total, em moeda corrente nacional com 02 (duas) casas após a vírgula; 

6.5. Indicação da marca em campo apropriado do sistema eletrônico, vedada a utilização da palavra ‘similar’, 

ou de duas ou mais alternativas de marca dos materiais ofertados. 

6.6. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas 

(BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de 

mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe de trabalho, 

insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer espécie, licenças, 

documentos e despesas, tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidência, encargos e 

6.7. Incidências diretos e indiretos, que possam vir agravá-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da 

empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma alegação, inclusive falta 

de previsão oficial, poderão ser transferidos à Prefeitura Municipal de Cajamar, a responsabilidade de 

seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

6.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.1. Na análise da documentação apresentada, poderá a unidade gestora do contrato ou documento 

equivalente solicitar novos documentos, se necessário, e/ou diligenciar junto à sites ou outros meios. 

6.8.2. A apresentação de um pedido de prorrogação do prazo de entrega, por si só, não suspende nem 

interrompe a contagem do prazo contratual. 

6.9. As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos documentos / 

proposta. 

6.10. As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o 

mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão eletrônico. 

6.11. Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por 

extenso, prevalecerá o valor do segundo. 

6.12. Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências 

que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário. 

6.13. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

6.14. Informamos que o quantitativo presente na coluna “qntd.” do Anexo - II Modelo de Descritivo da 

Proposta de Preços, representa a quantidade máxima de cada item que poderá vir a ser adquirida. 

6.15. Neste certame não será possível ofertar proposta com quantitativo inferior ao máximo previsto. 
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6.16. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da legislação em vigor. 

6.17. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída no preço, não podendo a empresa pleitear acréscimos. Da mesma forma, o preço 

apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretos, os quais serão assim considerados. 

No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo Agente, para fins de seleção e contratação, os 

valores retificados. 

6.18. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema: 

6.18.1. Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006 e posteriores alterações, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.18.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, salientando que e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

6.19. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com os documentos de habilitação. 

6.20. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas na lei 14.133/21, conforme Art. 155, inciso VIII. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 

(dez reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será automática e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 
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7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço (ou maior desconto), conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, as empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor 

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes na 

condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou 

os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
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dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 7.28.2. 

7.29. Neste momento serão aceitos o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que 

aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação 

de acordo com a ordem de classificação, em consonância com o Art. 82, inciso VII da Lei Federal nº 

14.133/21. 

7.29.1. O fornecedor ou prestador de serviço interessado, deverá se manifestar via chat, diretamente ao 

Pregoeiro, para que o mesmo possa adotar as ações necessárias. 

7.30. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto 

no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) preço(s) 

máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01:00 (Uma hora),sob pena de não aceitação da 

proposta. 
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8.6.1. É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 

no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.9. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Da solicitação dos documentos: 

9.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de que trata o item 

8 deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta neste Edital ao licitante 

vencedor do item. 

9.1.2. Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da convocação do Pregoeiro, a qual será 

realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do item apresente os 

documentos de habilitação relacionados no item 9.3. deste Edital. 

9.1.3. O não atendimento do item anterior quanto ao envio da documentação de habilitação, o licitante será 

inabilitado e poderá ser responsabilizado administrativamente pelas penas previstas no Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2024. 
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9.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

9.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema eletrônico, 

obedecendo o prazo estipulado no item 9.1.2, sob pena de inabilitação. 

9.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo permitido o 

envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada um, os quais devem 

ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres especiais, como exemplo "ç" 

(cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

9.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os licitantes se 

utilizarem do SICAF ou do CRC do Município de Cajamar, nos documentos por ele abrangidos, 

conforme disposto no item 9.4. 

9.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar SICAF ou o CRC do Município de Cajamar, a certidão deverá ser 

enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida neste edital, 

devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que não estejam 

contemplados no SICAF ou CRC do Município de Cajamar, quando o caso. 

9.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do interessado, que 

responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais inconsistências ou 

fraudes. 

9.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

9.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

9.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos exigidos por este 

Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

9.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer validade na 

certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias. 

9.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

9.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

9.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando exigidos, deverão ser 

assinados por representante legal da licitante, devendo constar a identificação do signatário no 

documento e este ser acompanhado de documento que comprove o vínculo do referido representante 

junto a licitante. 

9.2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

9.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

9.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

9.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede; 

9.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

9.3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

9.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

9.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

9.3.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita 

Federal); 

9.3.2.3. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

9.3.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
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9.3.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa 

TST nº 1470/2011; 

9.3.2.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista (mesmo que apresente alguma restrição); 

9.3.2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis – a contar da publicação da homologação do certame 

(prorrogáveis por igual período); para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito; e emissão de eventuais certidões negativas (ou positivas com efeito de 

certidões negativas); 

9.3.2.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no edital implicará na decadência do 

direito à contratação; sem prejuízo das sanções previstas neste edital; procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

9.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com antecedência 

máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

9.3.3.1.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

9.3.4. Qualificação Técnica: 

9.3.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

inexigindo-se na espécie a comprovação de quaisquer quantitativos. 

9.3.5. Visita técnica:  

9.3.5.1. Os interessados poderão realizar visita técnica em caráter opcional. A visita técnica se traduz em um 

mecanismo para auxiliar os participantes a elaborar suas propostas e orçamentos; 

9.3.5.2. Os endereços para realização das visitas encontram-se na relação no anexo I deste termo. 

9.3.5.3. As visitas deverão ser previamente agendadas com um colaborador da Secretaria Municipal de 

Educação através do contato (11)4446-0040, Secretaria Municipal de Saúde através do contato (11) 

4446-0100 e Secretaria Municipal de Esportes através do contato (11) 4446-0024, Secretaria de 
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Administração através do contato (11) 4446-0000 ramal 7363, Secretaria de Desenvolvimento 

Social através do contato (11) 4446-0016. 

9.3.5.4. Após apresentar proposta ou orçamento, o valor não poderá ser reajustado com base na justificativa 

de que não houve fornecimento de informações suficientes sobre o local da execução dos serviços, 

visto que a visita técnica visa prover os dados necessários e que foi de livre escolha do 

participante não a realizar; 

9.3.6. Documentos Complementares:  

9.3.6.1. Declaração de que caso sagre-se vencedora do certame, apresentará no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis as seguintes documentações: Treinamento e Certificado da NR 35 – Altura, NR 33 – 

Espaço Confinado; e NR 10 – Manutenção Elétrica.  

9.3.6.2. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos constantes em 

ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de habilitação. 

9.4. Empresas cadastradas: 

9.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o Certificado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

9.4.1.1. Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante deverá 

observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro do seu prazo 

de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

9.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As certidões a que 

se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas Nacional (RFN/PGFN) e 

Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

9.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa que esteja(am) 

com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para habilitação, caberá à 

licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-la(s) juntamente com os 

documentos para habilitação. 

9.4.2. Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município de Cajamar ou do SICAF, as empresas 

cadastradas deverão apresentar: 

a) 9.3.3.. em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência); 

b) 9.3.4. (Atestado); 

c) 9.3.5. (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

9.5. Empresas na condição de beneficiárias: 
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9.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 9.3.2. deste Edital, mesmo que apresente 

alguma restrição. 

9.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, após a 

declaração de vencedora, que ocorrerá pelo Pregoeiro através do chat, prorrogável por igual período, 

mediante requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela Administração, 

observadas as prescrições da Lei. 

9.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação ou revogar a licitação. 

9.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país: 

9.6.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.6.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para receber citação, 

intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o instrumento de mandato 

com os documentos de habilitação. 

9.6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas, na forma estabelecida no edital. 

9.7. Procedimentos de verificação: 

9.7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 

a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo TCESP 

- (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

d) SICAF - https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf 
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9.7.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.7.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.1.2, poderá ser admitida, mediante 

decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de 

habilitação para: 

a) A aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.7.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos do item 

9.7.2.3. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação." 

9.7.2.2. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.7.2.3. Na hipótese de que trata o inciso I do item 9.7.2. os documentos deverão ser apresentados em campo 

próprio do sistema, no prazo de 01 (uma) hora, após solicitação do Pregoeiro, no chat da sessão, 

prorrogável por igual período, nas situações abaixo elencadas: 

I. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro; ou 

II. de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

9.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 

e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de habilitação. 

9.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento de que tratam os itens 9.7.2 e 9.7.3, ou para realização de análise minuciosa dos 

documentos exigidos, o Pregoeiro informará no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital de licitação. 

9.7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 

a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de que trata o 9.7.3. 

9.7.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 

será exigida nos termos do disposto no item 9.5 deste Edital. 
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9.7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor 

10. RECURSO 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante cada fase da sessão pública, de forma imediata 

e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15 (quinze) 

minutos. 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando 

o Pregoeiro autorizado a prosseguir o certame e declarar a vencedora. 

10.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Agente não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

10.4. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Agente, a licitante deverá apresentar as razões do recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, 

apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

10.5. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

10.6. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões ou, fazê-lo subir, devidamente informado à autoridade superior ao Agente, 

com competência para decidir recursos, para a decisão final. 

10.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

10.9. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto deste certame será adjudicado ao vencedor por ato da autoridade competente. 

11.2. Após a fase recursal (se houver), constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
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12. FATURAMENTO, PAGAMENTO E RECURSOS: 

12.1. O pagamento será realizado de forma parcelada, de acordo com as obrigações realizadas, ou seja, com 

base no quantitativo solicitado pela CONTRATANTE e efetivamente fornecido pela CONTRATADA. 

12.2. O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 

12.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

12.3.1. Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e 

Trabalhista; 

12.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

12.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;  

12.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;  

12.7. O preço apresentado na proposta será fixo e não sofrerá reajuste 

12.8. Em atendimento a determinação da Receita Federal, os pagamentos a serem realizados, sofrerão a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte, de acordo com as regras da Instrução Normativa nº 

1234/12 e suas alterações 

 

13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. A(s) vencedora(s) estará(ão) obrigada(s) a celebrar as contratações que dela poderão advir, nas exatas 

condições estabelecidas no Ato Convocatório e em sua Proposta; 

13.2. A contratação e as emissões de empenhos serão realizadas mediante celebração de Contrato 

Administrativo (ANEXO VI); 

13.3. A Vencedora deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data da convocação, comparecer à sede 

do órgão Gestor para assinar e retirar o contrato; 

13.4. O Termo de Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 

empresa ou procurador) mediante apresentação do contrato social ou procuração e cédula de identidade 

do representante, uma vez comprovado o recolhimento dos emolumentos devidos e atendidas as 

exigências deste Edital; 
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13.5. Constituem também condições para a celebração da contratação: 

13.5.1. Somente no caso de empresas em situação de recuperação judicial: 

13.5.1.1. Apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório 

ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está 

sendo cumprido; 

13.5.2. Somente no caso de empresas em situação de recuperação extrajudicial: 

13.5.2.1. Apresentação de comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas; 

13.6. É facultado à Administração, quando a convocada não formalizar a contratação no prazo e condições 

estabelecidos, convocar as licitantes classificadas remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo, preferencialmente nas mesmas condições propostas pela empresa adjudicatária, ou 

revogar a licitação, independentemente da aplicação da penalidade prevista neste edital; 

13.6.1. Na hipótese de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser averiguadas, as 

condições de habilitação e demais exigências aplicáveis do ato convocatório, destas; 

14. DAS DECLARAÇÕES 

14.1. Os proponentes através do seu representante legal infra-assinado, deverão apresentar as declarações 

abaixo de forma unificada conforme anexo V ou separadas; em papel timbrado com indicação do 

subescritor:  

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  
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d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  

i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

14.2. A declaração de LGPD (Anexo X) deve ser entregue em papel timbrado com indicação do subescritor:  

15. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

15.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema de 

licitações ITEM 2 

15.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 

até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por 

meio eletrônico, em campo próprio do Sistema. 

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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15.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica 

na aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

16.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da sessão pública 

de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

16.3. É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

16.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua desconexão. 

16.5. A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade expirado implicará 

desclassificação ou inabilitação do licitante. 

16.6. Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 (noventa) 

dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

16.7. Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio do sistema 

de que trata o item 2. O(a) pregoeiro(a), se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do 

documento. 

16.8. O(a) pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não comprometam 

a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a esclarecer ou 

complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

16.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do montante previsto, 

porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por 

fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

16.10. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município; e no endereço eletrônico 

desta Prefeitura (http://www.cajamar.sp.gov.br ). 

16.11. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial 

do Município. 

16.12. FORO. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Cajamar/SP. 

http://www.cajamar.sp.gov.br/
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16.13. O edital encontra-se padronizado conforme § 1° do art. 25 da Lei Federal 14.133/21 

16.14. Decreto que regulamenta a Lei Federal 14.133/2021 está disponível no site: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/ 

16.15. Decreto que regulamentou as apurações de infrações e aplicação de sanções administrativas: 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/ 

 

Cajamar/SP, 18 de março de 2025. 

 

 

João Paulo Machado Nogueira 

Secretário Municipal De Administração 

https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7139-de-2024/
https://cajamar.sp.gov.br/decretos/decretos-municipais/decreto-7144-de-2024/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Definição do Objeto 

Condições Gerais da Contratação 

 

1.1.0. O presente tem como objetivo a contratação de empresa especializada para manutenção preditiva, 

preventiva e corretiva, manutenção predial preventiva, corretiva e serviços eventuais de engenharia, mudanças 

de instalações; alterações de layout; instalação e remanejamento de circuitos elétricos, telefônicos e rede, 

instalações de luminárias, instalações hidráulicas e sanitária; bem como reconstituição de partes civis afetadas; 

demais serviços comuns de engenharia e mão de obra, civil e pintura de baixa complexidade de Diversas 

Secretarias. 

 

1.1.1. Os itens objeto desta contratação são caracterizados como serviço comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.1.2.     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

7.139/2024. 

 

1.0.2.0 CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Com o objetivo de identificar e padronizar termos que serão utilizados no relacionamento 

contratante/contratada, fica estabelecida a adoção dos seguintes conceitos e definições: 

 

1..2.1. Instalações e Sistemas: conjunto de equipamentos, elementos ou materiais ligados fisicamente    ou 

não, os quais através do desempenho de suas funções individuais contribuem para uma mesma função. 

1.2.3. Equipamentos: conjunto de elementos agrupados fisicamente para executar determinada função. 

1.2.4. Inspeção: avaliação do estado da edificação e de suas partes constituintes, realizada para orientar as 

atividades de manutenção. 

1.2.5. Manutenção Predial: conjunto de atividades exercidas com o objetivo de assegurar plena capacidade 

e condições de funcionamento contínuo e confiável às instalações, sistemas e equipamentos, não se incluindo 

nesta denominação serviços que impliquem em ampliação desses Sistemas ou Equipamentos. 

1.2.6. Manutenção Predial Preventiva: conjunto de ações desenvolvidas sobre Instalações, Equipamentos 

ou Sistemas com programação antecipada e efetuada dentro de uma periodicidade através de inspeções 

sistemáticas, detecções e de medidas necessárias para evitar falhas, com o objetivo de mantê-lo em estado de 

uso ou de operação para o qual foram especificados. 

1.2.7. Manutenção Predial Corretiva: conjunto de serviços mobilizados após ocorrência de defeitos ou falhas 

no funcionamento de Instalações, Equipamentos e Sistemas, por falhas, desempenho insuficiente ou 

vencimento da vida útil de componentes, que resultem na recuperação do estado de uso, de operação ou para 

que o valor do patrimônio seja garantido. Neste item incluem-se os serviços necessários de recomposição de 

acabamentos ou de componentes afetados, conforme o existente. 

1.2.8. Materiais e Insumos: recursos empregados para a completa execução do objeto do contrato de 

manutenção, excetuada a parcela de mão-de-obra com dedicação exclusiva e seus respectivos deslocamentos, 

hospedagens e equipamentos. Divide-se em: 



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 10.974/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 28 de 97 

a) Materiais de Consumo Acessórios – Materiais acessórios, fornecido pela contratante, aplicáveis para 

execução de serviços na manutenção dos equipamentos ou instalações, tais como: cola, fita isolante, massa de 

calafetar, graxa, lubrificantes, parafuso com bucha, veda rosca, solda, lixa, solvente, materiais de limpeza e 

outros afins. São considerados ainda como material de consumo aqueles de uso recorrente nas manutenções 

preventivas/corretivas das instalações de rede elétrica, rede de dados e rede hidros sanitária tais como: 

disjuntores, barramentos, tomadas, interruptores e seus componentes (placas, módulos, espelhos, suportes); 

lâmpadas de todos os tipos (inclusive para iluminação externa e refletores), luminárias (aplicadas em áreas 

externas ou internas, de todos os modelos, inclusive refletores), soquetes, reatores, fotocélulas, cabos e fios 

para rede elétrica, cabos para rede de telefonia e dados (exceto cabo HDMI),tomadas RJ11, RJ45, conectores 

macho e fêmea para cabos de telefonia e rede, patch cord, calhas, eletrodutos e conexões, canaletas, tubos e 

conexões para rede de água, de esgoto e pluvial, válvulas para pias, tanques, válvulas de descarga, componentes 

para reparo de caixas acopladas, componentes para instalação de vasos sanitários, sifões, engates e rabichos, 

reparos para registros e torneiras, e outros desta natureza. Não se enquadram como material de consumo os 

equipamentos como: transformadores, racks, switches, patch painel, louças e metais, assentos para vaso e os 

componentes de qualquer natureza para novas instalações (pontos novos das redes elétrica/dados /hidros 

sanitária provenientes de demandas que não se enquadram como manutenção preventiva ou corretiva). São 

considerados também, como material de consumo, a recarga dos extintores de incêndio. 

b) Materiais e Peças de Reposição – Todo e qualquer material ou peças originais ou equivalentes, necessárias 

para a consecução das rotinas de manutenção corretiva fornecidos pela contratada; 

1.2.9. Mão de obra sob demanda – É de responsabilidade da Contratada a Mão de obra realizada por 

demanda, na qual se inclui equipamentos, ferramentas e carro para a realização de serviços de manutenção não 

abrangidos pela equipe com dedicação exclusiva, conforme as condições deste Termo de Referência. 

1.2.10. Serviços Eventuais: conjunto de serviços que visem, nos termos delimitados neste Termo de 

Referência, dar atendimento a necessidades pontuais emanadas pela Administração, não previstas nos planos 

de manutenção preventiva e corretiva de natureza continuada, em 

forma de pequenas intervenções nas edificações, que não se caracterizem como reforma ou construção. 

1.2.11. Programa de Manutenção: plano de trabalho elaborado para cada equipamento e/ou para cada 

sistema, seguindo determinada metodologia, com discriminação pormenorizada dos serviços de manutenção e 

suas respectivas etapas, fases, sequências ou periodicidade e com 

previsão das atividades de coordenação para execução desses serviços. Tal programa deverá estar de acordo 

com as “Rotinas Básicas de Manutenção Predial”. 

1.2.12. Relatório Preliminar das Unidades: parte integrante do Programa de Manutenção, é um documento 

emitido pela contratada, após o início da vigência do contrato (ou findo o prazo de mobilização) e antes do 

início das rotinas de manutenção relatando as condições em que se encontram as unidades, ilustrado com 

fotografias. Este relatório deverá ser assinado pelos Responsáveis Técnicos da contratada em suas respectivas 

áreas de atuação. É parte integrante do Programa de Manutenção. 

1.2.13. Cronograma de Manutenção Preventiva: documento que orienta as datas e rotinas de atendimento 

da execução de Serviços de Manutenção Preventiva em cada uma das unidades pelas equipes envolvidas no 

contrato, levando em consideração o Relatório Preliminar das Unidades. É parte integrante do Programa de 

Manutenção. 

 1.2.14. Defeito: anomalia que pode causar danos efetivos, mau funcionamento ou representar ameaça 

potencial à saúde ou à segurança do usuário, decorrente de falhas do projeto ou execução de um produto ou 

serviço, ou ainda, de informação incorreta ou inadequada de sua utilização ou manutenção 
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 1.2.15. Falha: anormalidade num equipamento ou sistema com interrupção da capacidade de desempenhar 

sua função. 

 

DESCRIÇÃO 

 

EQUIPE DESCRIÇÃO QT

DA 

CAR

ROS 

 SERVIÇOS ELÉTRICOS   

 

 

 

ENCANADORE

S E  

INSTALADORE

S DE  

TUBULAÇÕES 

(BOMBEIRO) 

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, 

definem traçados e dimensionam tubulações; especificam, 

quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para 

instalações, realizam pré-montagem e instalam tubulações. 

Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de 

estanqueidade. Protegem instalações e fazem manutenções em 

equipamentos e acessórios. 

Jornada de 44 horas semanais 

05 06 

 

ELETRECISTAS  

Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição 

de alta e baixa tensão. Montam e reparam instalações elétricas 

e equipamentos auxiliares, estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços. Instalam e reparam equipamentos de 

iluminação de cenários ou palcos. 

Jornada de 44 horas semanais 

05 

 

PEDREIRO 

Organizam e preparam o local de trabalho na obra; reformar e 

reparar estruturas. Aplicam revestimentos e contra pisos. 

Jornada de 44 horas semanais 

05 

PINTORES DE 

OBRAS E 

REVESTIDORE

S DE 

INTERIORES 

(REVESTIMEN

TOS FLEXÍVEIS 

Pintam as superfícies externas e internas de edifícios e outras 

obras civis, raspando-a e cobrindo-as com uma ou várias 

camadas de tinta; revestem tetos, paredes e outras partes de 

edificações com papel e materiais Coordenação de 

Infraestrutura. 

Jornada de 44 horas semanais 

05 

AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, 

hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, 

limpando, reparando e instalando peças, componentes e 

equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos 

e acessórios. Trabalham seguindo normas de segurança, 

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente 

Jornada de 44 horas semanais 

15 
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ENGENHEIRO 

CIVIL OU 

ARQUITETO 

Será o responsável da contratada pela gestão operacional do 

contrato. Esse profissional deverá emitir ART ou RRT de 

responsabilidade pelo acompanhamento dos serviços e poderá 

ser o Responsável Técnico do contrato. Deverá realizar 

vistorias periódica, para verificação das condições das 

unidades, com emissão de relatório de inspeção e proposição de 

melhorias técnicas, quando cabível. Será responsável pela 

elaboração do Programa de Manutenção Preventiva e Corretiva 

Jornada de 44 horas semanais 

05 

 

 

          O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de caráter por demanda, com fornecimento de 

mão de obra e itens definidos neste Termo de Referências, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica; 

 

 

2. Justificativa 

2.1. A presente contratação se justifica em razão da necessidade de selecionar a melhor proposta para 

adequação e manutenção predial da Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal de Saúde, 

a Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, a Secretaria de Educação, e a Secretaria de 

Desenvolvimento social, visando principalmente a segurança, funcionalidade e integridade das dependências 

da instituição, assegurando que todos os sistemas operem dentro dos parâmetros ideais. As necessidades de 

manutenção regular e reparos ocasionais são constantes e visam evitar falhas nos sistemas essenciais ao 

funcionamento do local, promovendo a melhoria contínua das condições físicas do espaço dos alunos, 

servidores, colaboradores, pacientes e como um todo, garantindo a continuidade das atividades da instituição 

de maneira segura e eficiente, mantendo as condições ideais de funcionamento das infraestruturas prediais e 

dos sistemas essenciais. A execução dos serviços de manutenção preventiva, corretiva e eventuais alterações 

de instalações contribuirá diretamente para a qualidade do ambiente e segurança dos usuários que utilizam os 

prédios públicos da Prefeitura Municipal de Cajamar. 

3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

4. Fundamentos da contratação 

4.1. A manutenção consiste em atividades técnicas destinadas a preservar as características de desempenho 

técnico dos componentes ou sistemas da edificação, cujo funcionamento depende de dispositivos mecânicos, 

hidráulicos, elétricos, eletrônicas e eletro – mecânicos e, portanto, constituise numa combinação de todas as 

ações técnicas e administrativas, incluindo a execução e a coordenação de atividades objetivando manter uma 

edificação em perfeito funcionamento, ou recolocar um item em estado no qual possa desempenhar uma função 

requerida, , garantindo a segurança, a funcionalidade e o cumprimento das normativas aplicáveis. A execução 

dos serviços de manutenção preditiva, preventiva e corretiva, bem como dos serviços eventuais de engenharia, 

é essencial para assegurar a continuidade das operações e o bom estado das infraestruturas.  
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4.2 Assim, este Termo de Referência tem por objeto a contratação da manutenção de toda a infraestrutura de 

modo integrado, compreendendo todos os serviços de manutenção para um mesmo ambiente, visando atender 

às necessidades das dependências das secretarias, e se justificam pelo aumento da disponibilidade de 

instalações e/ou sistemas, já que os problemas podem ser solucionados de plano, em face da conexão das 

atividades e interação das equipes. 

5. Requisitos da contratação 

5.1. Sustentabilidade: 

5.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Econômica: priorizar o desenvolvimento econômico de baixo impacto, criando sistemas inovadores e 

menos dispendiosos; 

b) Ambiental: A Contratada fica responsável pela destinação correta de resíduos; evitar desperdício de 

recursos hídricos e energia; redução de consumo de descartáveis; estar em dia com as legislações ambientais. 

c) Sustentabilidade: o atendimento da contratada deverá observar e aplicar os requisitos previstos em todas 

as legislações vigentes e relacionadas à sustentabilidade. 

5.2. Do consórcio e da subcontratação 

5.2.1. É vedada a modalidade de consórcio para este processo de aquisição. 

5.2.2. Não será permitida a subcontratação. 

5.3.3. AMOSTRAS  

Não se aplica. 

5.3.4. Indicação de marcas ou modelo 

 Não haverá exigência nem vedação de marcas/modelos para a presente contratação. 

 

5.3.5. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3.6. Garantia da contratação 

5.3.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

6. Modelo de execução do objeto 

6.1. Descrição dos serviços:  

6.1.1. Instalações Elétricas  

a) Verificar funcionamento e instalações elétricas e de iluminação;  
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b) Reparar equipamentos de iluminação;  

c) Reparar instalação elétrica (cabeamento, tomadas, interruptores, luminárias e etc.);  

d) Relatar avarias nas instalações;  

e) Executar serviço de instalação elétrica para atender novas demandas (passagem de  

cabos, instalação de tomadas, interruptores, luminárias e etc.);  

f) Substituir instalação elétrica (cabeamento, tomadas, interruptores, luminárias e etc.);  

g) Trocar equipamentos de iluminação;  

h) Instalar equipamentos elétricos;  

i) Instalar Quadros elétricos geral de distribuição, de força, de luz, de automação, de controle, de energia 

estabilizada, identificação e proteção de quadros, identificação de circuitos e rede, SPDA (Sistema de Proteção 

e Descargas Atmosféricas), captores, isoladores, cabos enterrados, conectores e terminais de medição. 

j) Instalações elétricas de BT (Baixa Tensão), disjuntores de BT, para-raios, barramentos, conectores, sistema 

de aterramento e de medição BT. 

k) Sistemas de iluminação em geral e pontos de força (Sistemas de comando e dispositivos de controle, 

iluminação de emergência, de alerta e sinalização, iluminação, soquetes e bocais, reatores diversos, tomadas 

de uso comum, tomadas para equipamentos especiais). 

l) Sistemas e dispositivos de proteção (Protetores contra surtos para redes elétricas, telefonia e 

radiocomunicação, dispositivo residual diferencial). 

6.1.2 Instalações Hidros sanitárias 

a) Instalações hidros sanitários, de água fria, água quente, esgoto sanitário, águas  pluviais e de combate a 

incêndio (Hidrômetro, reservatório, bombas hidráulicas, válvulas e caixas de descargas, registros, torneiras, 

metais sanitários, tanques, louças  em geral, acessórios de banheiro para pcd, tubulações tubos, conexões, 

fixações e acessórios, aquecedores e acessórios, válvulas reguladoras de pressão, ralos e aparelhos sanitários, 

fossas sépticas, caixas coletoras e de gordura, sarjeta e boca de lobo, extintores e hidrantes completos e 

sprinklers. 

b) Impermeabilização de caixas d’águas; 

c) Verificar funcionamento de instalação hidráulica e de esgoto;  

d) Consertar instalação hidráulica e de esgoto;  

e) Substituir instalação hidráulica e de esgoto;  

f) Desentupir ralos, pias e vasos sanitários;  

g) Realizar manutenção e reparos das instalações de bombas de água e esgoto;  

h) Reparos de vazamentos;  



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 10.974/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 33 de 97 

i) Manutenção e trocas de peças de descargas sanitárias; 

j) Vedar fendas e emendas;  

k) Executar serviços de instalações hidráulicas para atender mudanças de layout’s. 

l) Elementos estruturais:  

m) Fundações, pilares, vigas, lajes, rampas, escadas e elementos de apoio.  

n) Elementos de cobertura: 

o) Cobertura, estrutura, telhado, beirais, rufos, cobertura de vidro, policarbonato ou metálica. 

7.3 Drenagem: 

a) Impermeabilização, calhas, rufos, grades, grelhas, correntes, ralos e condutores. 

b) Elementos de fechamento ou vedação: 

c) Fechamento e vedação, alvenaria, divisórias, gesso, tijolo aparente, pedras, drywall, vidro e calafetações e 

afins; 

 

6.1.3 Mudança de layout: 

Retirada de divisórias, instalação de novas paredes em divisória, de acordo com  

layout, adequações das instalações elétricas tomadas e iluminação, rede, telefonia,  

porta e piso quando necessários; 

6.1.4  Pisos internos: 

a) Revestimentos cerâmicos, mármores e granitos, cimentados, madeira, carpetes, emborrachados, fitas 

antiderrapantes, juntas, rodapés, peitoris, soleiras, porcelanato, sinteco, pastilha de vidro, pedras e granilite. 

b) Recompor e/ou substituir revestimentos cerâmicos (azulejos, pastilhas, porcelanatos e etc), em pisos, 

paredes entre outros elementos;  

6.1.5 Forros: 

a) Forro de gesso, de fibra mineral, de Isoterm, colmeia, metálico, madeira, de PVC e alçapões, bem como 

instalação, retirada e recolocação dos mesmos tipos.  

b) Esquadrias, janelas, portas e acessórios: 

c) Esquadrias de alumínio, ferro, madeira, janelas, portas, portões. 

d) Ferragens, acessórios e complementos: 

e) Fechaduras, dobradiças, puxadores, ferragens em geral, películas para vidros, brises, grades, persianas, 

guarda corpo, corrimãos e acessórios. 
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6.1.6 Pintura: 

a). Preparar e pintar as superfícies em alvenaria nas áreas internas e externas, esquadrias, portas e janelas, com 

acabamento fino. Proceder da mesma forma para estruturas metálicas, alambrados e assemelhados em chapas 

de metal e correlatos;  

b) Realizar trabalhos em gesso, fibrocimento (paredes, forros, elementos decorativos e afins); 

 

6.2. Recursos Humanos e Horários 

6.2.1. Para a devida execução, a contratada deverá atentar-se ao quadro de Recursos Humanos mínimos; 

6.2.2. Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades programadas pelas 

secretarias. 

6.2.3. Os horários de execução dos serviços para cada área devem ser definidos de forma a atender às 

necessidades, em função das especificidades requeridas por cada ambiente. 

6.2.4. A execução deverá ocorrer, preferencialmente, de segunda a sexta-feira, das 7h às 18h. Contudo, vale 

ressaltar que o horário de funcionamento do setor não é determinante para a fixação do horário de execução 

dos serviços, devendo ser previamente agendado com o responsável por cada uma das secretarias. 

 

6.3. Da Garantia e suporte técnico 

6.3.1. Em casos que venham ser necessários a troca do produto/equipamento, a contratada, deverá efetuar a 

troca e (ou) interagir para que a troca seja rápida, não gerando ônus para a Prefeitura Municipal. 

6.3.2. O acompanhamento operacional assistido presencial, poderá ser requisitado pela CONTRATANTE a 

qualquer momento, durante a vigência contratual. 

6.4. Dos Materiais/equipamentos aplicados 

6.4.1. Para a devida execução, a contratada deverá atentar-se ao quadro de Equipamentos descrito no Anexo, 

deste termo de referência; 

6.5. Visita Técnica 

6.5.1. Os interessados poderão realizar visita técnica em caráter opcional. A visita técnica se traduz em um 

mecanismo para auxiliar os participantes a elaborar suas propostas e orçamentos; 

6.5.2. Os endereços para realização das visitas encontram-se na relação no anexo deste termo. 

6.5.3. As visitas deverão ser previamente agendadas com um colaborador da Secretaria Municipal de Educação 

através do contato (11)4446-0040, Secretaria Municipal de Saúde através do contato (11) 4446-0100 e 

Secretaria Municipal de Esportes através do contato (11) 4446-0024, Secretaria de Administração através do 

contato (11) 4446-0000 ramal 7363, Secretaria de Desenvolvimento Social através do contato (11) 4446-0016. 
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6.5.4. Após apresentar proposta ou orçamento, o valor não poderá ser reajustado com base na justificativa de 

que não houve fornecimento de informações suficientes sobre o local da execução dos serviços, visto que a 

visita técnica visa prover os dados necessários e que foi de livre escolha do participante não a realizar; 

6.6. Obrigações da contratada 

6.6.1. A Contratada deverá dispor mão de obra e equipamentos em quantidades suficientes e necessárias para 

a perfeita execução dos serviços. Além disso, obriga-se a cumprir as determinações constantes na minuta do 

Termo, bem como os seguintes deveres: 

6.6.2. Ressarcir todo e qualquer dano causado às propriedades do Contratante ou de terceiros; 

6.6.3. Os itens/produtos de fabricação nacional utilizados na execução dos serviços, deverão atender as Normas 

Técnicas Brasileiras e Regulamentações, nos quais se apliquem à categoria do material utilizado; 

6.6.4. Apresentar toda a documentação inerente ao processo licitatório; 

6.6.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social, 

securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 

o objeto da ata; 

6.6.6. Submeter à aprovação da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Saúde, 

Secretaria Municipal de Educação, bem como demais secretarias, toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal; 

6.6.7. Executar os serviços em conformidade com as especificações técnicas do Termo de Referência; 

6.6.8. Manter os dados do representante legal e da empresa (endereço, telefone, e-mail) atualizados; 

6.6.9. Manter no município de prontidão 3 equipes independentes, multitarefas para ação imediata. 

6.7. Obrigações da contratante 

6.7.1. Na vigência do contrato, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos termos abaixo: 

a) Notificar, por escrito, à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas nos serviços, fixando prazo 

para sua correção; 

b) Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA; 

c) Fiscalizar a execução do serviço, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA 

pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 

ou por irregularidades constatadas; 

d) Rejeitar todo e qualquer Objeto/Equipamento de má qualidade e/ou desconformidade com as especificações 

deste termo e proposta apresentada para o certame; 

e) Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(s) apresentada(s) à CONTRATANTE, de acordo com as especificações 

constantes neste termo; 

f) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas; 
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Além das obrigações contratualmente assumidas, o Contratante responsabiliza-se por: 

Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados, emitindo, mensalmente, relatório 

sobre a qualidade dos serviços prestados. 

Indicar e disponibilizar as instalações necessárias à execução dos serviços. 

Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade que serão 

disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação. 

Efetuar o controle de qualidade dos serviços prestados mediante formulários destinados para esse fim. 

Fornecer à Contratada, se solicitado, o Formulário de Ocorrências para Manutenção. 

Facilitar, por todos seus meios, o exercício das funções da Contratada, dando-lhe acesso às suas instalações. 

Elaborar e distribuir manuais de procedimentos para ocorrências relativas ao descarte de materiais 

potencialmente poluidores, a serem observados tanto pelo gestor da ata como pela Contratada: 

Receber os descartes, encontrados pela Contratada durante a execução dos serviços, de pilhas e baterias que 

contenham em suas composições chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, responsabilizando-se pela 

entrega aos estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas 

indústrias, para o tratamento ou destinação final; 

Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. 

Cumprir as obrigações estabelecidas em ata. 

Prestar informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser solicitados pela Contratada e que 

digam respeito à natureza dos serviços que tenha de executar. 

Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços aprovadas aplicando-se os devidos 

fatores de desconto, conforme relatório de avaliação da qualidade dos serviços prestados. 

6.8. Dos prazos 

6.8.1. Os serviços deverão ter início no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após o recebimento da Ordem de 

Início dos Serviços, emitida pela Contratante; 

6.8.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, desde que exista 

interesse comum entre as partes, de acordo com a Lei de Licitações.  

7. Condições De Habilitação 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
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Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede; 

7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz; 

7.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

7.1.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa; 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (expedidas pela Secretaria da Receita Federal); 

7.1.2.3. Certidão Negativa OU Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários (expedida pela 

Secretaria Municipal de Finanças), da sede da empresa;  

7.1.2.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

7.1.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 

Efeitos de Negativa; em cumprimento à Lei Federal nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 

1470/2011; 

8. Garantia contratual 

8.1. Não se aplica. 

9. Modelo de gestão do contrato 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila; 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

9.5. Após a assinatura do contrato, a Municipalidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

9.6. Fiscalização 

9.6.1. Fiscalização Técnica 

9.6.1.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas a 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

9.6.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

9.6.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

8.6.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

9.6.1.5. O fiscal técnico do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

 

 

 

9.6.2. Fiscalização Administrativa 

9.6.2.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
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9.6.2.2. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências; 

9.6.3. Gestor do Contrato 

9.6.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

9.6.3.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

9.6.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

9.6.3.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

9.6.3.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

8.6.3.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 

9.6.3.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

10. Recebimento ou Execução dos serviços: 

10.1. Prazo para execução dos serviços será formalizado mediante Ordem de Início; 

10.2. O fornecimento ou execução dos serviços serão realizados nos dias, horários e locais a serem 

determinados pelas Secretaria Demandantes, conforme a sua necessidade; 

10.3. Todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita execução de mão de obra, correrão por conta da 

CONTRATADA; 

10.4. O prazo para início de execução dos serviços após formalização do contrato não poderá ser 

superior a 30 (trinta) dias corridos; 
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10.5. Pelo descumprimento do prazo de fornecimento, será aplicada a sanção constante no item - DAS 

SANÇÕES, deste Termo; 

10.6. A falta de equipamentos da qual dependa os serviços do objeto deste certame, não poderá ser alegada 

como motivo de força maior para o atraso na execução do objeto desta licitação e não eximirá a prestadora do 

fornecimento das sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas; 

10.7. O serviço fornecido pela empresa detentora do contrato estará sujeito à aceitação pela Secretaria 

Demandante, quando solicitado por esta, ao qual caberá o direito de recusar, caso não esteja de acordo com o 

especificado neste Termo de Referência e seus anexos; 

10.8. A simples entrega do objeto desta Licitação, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 

a comprovação da Secretaria solicitante; 

10.9. O prestador ficará obrigado a refazer, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, independentemente da 

aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para o Órgão Gerenciador, o serviço que vier a ser recusado, 

podendo ser substituído ser ou submetido a exame técnico; Os serviços objetos desta licitação poderão ser 

recebidos: Provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta. 

10.10. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10.11. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço executado e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.12. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

10.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

10.16. A empresa detentora do contrato ficará obrigada a refazer, imediatamente, o serviço que vier a ser 

recusado por outro que atenda as especificações. 
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10.17. Nenhum serviço poderá ser executado pelo fornecedor sem a Ordem de Início emitido pela Secretaria 

Demandante. 

11. Dos Locais de Entrega dos Produtos / Execução dos serviços. 

A execução dos serviços ocorrerá em 45 localidades da Secretaria Municipal de Educação, 24 localidades da 

Secretaria Municipal de Saúde e outras localidades das demais Secretarias, distintas conforme a relação no 

anexo deste termo de referência. 

12. Do prazo de validade dos produtos 

12.1 Na execução dos serviços, deverão ser sempre observados se os produtos utilizados, estão dentro do prazo 

de validade e são de boa qualidade. 

13. Do pagamento 

13.1 O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente 

indicada pelo fornecedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Secretaria solicitante; 

13.2 Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança: 

13.3 Atualizações das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista; 

13.4 Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

13.4 O prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar quando os seguintes problemas forem constatados e 

corrigidos: 

13.5 For necessário a correção ou remissão de Nota Fiscal/Fatura devido a erro de dados que são de 

responsabilidade da CONTRATADA preencher. 

13.6 Não entregar a documentação exigida junto da Nota Fiscal/Fatura; 

13.7 Não apresentar os relatórios exigidos junto da Nota Fiscal/Fatura; 

13.8 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

13.9 O pagamento será realizado apenas dos serviços plenamente executados, o qual deverá ser comprovado, 

através das medições realizadas pelo fiscal. 

14. Dos critérios da medição do serviço: 

14.1. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, 

para isso: 
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14.2. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da Contratada que estiver 

sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 

exclusivo critério, julgar inconveniente. 

14.3. Solicitar aos supervisores/encarregados da Contratada o reparo/correção de eventual imperfeição na 

execução dos serviços. 

14.4. Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados da Contratada para comprovar o registro de função 

profissional. 

14.5. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou equipamento cujo uso 

considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações e/ou que não atendam 

às necessidades. 

14.6. Executar mensalmente a medição dos serviços efetivamente prestados, descontando-se o equivalente aos 

não realizados, bem como aqueles não aprovados por inconformidade com os padrões estabelecidos, desde 

que por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das sanções disciplinadas. 

14.7. Elaborar e encaminhar à Contratada o Relatório fotográfico mensal para conhecimento da avaliação e do 

fator de desconto a ser efetuado no valor a ser faturado pelos serviços prestados. 

15. Do Procedimento Administrativo para aplicação de sanções 

Cabe à Secretaria Gestora do Contrato 

15.1. Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que ensejem a aplicação de 

penalidades, o agente público, responsável pela gestão ou pela fiscalização do contrato, emitirá notificação 

escrita à CONTRATADA, para regularização da situação; 

15.2. A notificação a que se refere o caput deste item, será entregue à CONTRATADA mediante recibo ou 

será enviada por e-mail, correio, com aviso de recebimento, ou, na sua impossibilidade, publicada em jornal 

de circulação no Município e fixado no quadro de avisos do Paço Municipal; 

15.3. Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48 (quarenta e oito) horas 

após o recebimento da notificação, a CONTRATANTE, deverá encaminhar ao Departamento de Compras e 

Contratos, que, após a verificação da documentação, dará os devidos encaminhamentos para instaurar processo 

administrativo punitivo; 

15.4. As Secretarias Demandantes, encaminhará cópias dos documentos abaixo relacionados, à Secretaria 

responsável: 

a) Documento dirigido ao Departamento de Compras e Contratos, relatando a ocorrência, as providências 

adotadas e os prejuízos causados à Administração Municipal pela inadimplência contratual; 

b) Documentos que comprovem o descumprimento da obrigação assumida, quando houver, tais como: Nota 

Fiscal, contendo o ateste de recebimento; Termo de recebimento dos serviços; Notificação da ocorrência 

encaminhada e não atendida; Cópia do AR ou publicação em jornal de circulação do município; laudo de 

inspeção, relatório de acompanhamento ou de recebimento e parecer técnico, emitidos pelos responsáveis pelo 

recebimento ou gestão e fiscalização do contrato; 
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16. Da rescisão 

16.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção decorrente da infração fundamentando-se 

todas as situações nos artigos 137 e 139 da Lei n° 14.133/21, sendo registrado nos autos do processo 

assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

17. Critérios de seleção do fornecedor 

17.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

GLOBAL, com regime de empreitada por preço unitário, visando o contrato conforme objeto 

supramencionado. 

17.3. Regime de Execução: Menor preço global, com regime de empreitada por preço unitário. 

18. Adequação orçamentária 

A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação 

II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

III) Programa de Trabalho: 12.3610066.2122 e 12.3650066.2126 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

V) Ficha orçamentária: 106 – Divisão de Ensino Fundamental – 30% 

VI) Ficha orçamentária: 177 – Divisão de Ensino Infantil – 20% 

 

I) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde 

II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

III) Programa de Trabalho: 12.3610066.2122 e 12.3650066.2126 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

V) Ficha orçamentária: 265 – 16% 

VI) Ficha orçamentária: 336 – 12% 

 

I) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer 

II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

III) Programa de Trabalho: 12.3610066.2122 e 12.3650066.2126 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

V) Ficha orçamentária: 776 – 10% 

 

I) Unidade orçamentaria: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

III) Programa de Trabalho: 12.3610066.2122 e 12.3650066.2126 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

V) Ficha orçamentária: 415 – 8% 
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I) Unidade orçamentaria: Secretaria Municipal de Administração  

II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

III) Programa de Trabalho: 12.3610066.2122 e 12.3650066.2126 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

V) Ficha orçamentária: 909 – 4% 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Prefeitura do Município de Cajamar 

Secretaria de Administração  

18. Responsáveis 

Gestor do contrato: 

Secretaria de Administração  

Titular: Vanusa Alexandre da Silva – RE 18572 

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social  

Titular: Rita de Cássia Alves Augusto – RE 8800 

 

Secretaria Municipal de Saúde  

Titular: Antônio Carlos 

 

Secretaria de Educação 

Titular: Peterson Donizete Buzo - RE 18.507 

Fiscal técnico  

a. Titular: Rodolfo Gomes de Lira - RE: 14.887 (Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Públicos) 

b. Suplente: Peterson Donizete Buzo - RE: 18.507 

 

Fiscal administrativo: 

a. Titular: Marina Carreira Garcia - RE: 14562 

b. Suplente: Igor de Abreu Fernandes - RE: 14.629 
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19. Disposições Gerais 

19.1  As normas que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

as interessadas, desde que seja atendido o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação; 

19.2 A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação; 

19.3 Reserva-se ao Pregoeiro o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, informações 

complementares; 

19.4 No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser:  

a) Adiada a data da abertura da licitação; 

b) Alterada as condições do Edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 

 

19.5 A licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração revogá-la, no todo ou 

em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O município de Cajamar poderá, ainda, prorrogar, a qualquer 

tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

19.6 A Contratada deve fornecer aos empregados envolvidos na prestação dos serviços equipamentos e 

materiais de proteção individual e coletiva (EPIs e EPCs). 

19.7 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na prestação dos serviços deverão ser fornecidos e 

distribuídos em quantidades necessárias e suficientes para a execução dos serviços. 

 

20. Serviços correlatos 

20.1 Na rotina diária de um estabelecimento de ensino, por diversas ocasiões, ocorrem eventos emergenciais 

nos quais se exige a execução de serviços de manutenção, bem como noutros serviços não previstos nos itens 

deste lote. Tais serviços serão denominados como "Serviços Correlatos". 

20.2 A execução dos serviços correlatos, consiste no atendimento às necessidades emergenciais, correlatas ao 

objeto licitado e contratado, visando o atendimento das necessidades da CONTRATANTE de Cajamar, sem 

prejudicar o andamento dos trabalhos regulares contratados e em execução. 

20.3 Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após recebimento de Ordem de Serviço. 

20.4 Os serviços deverão ser executados nos locais determinados e conforme solicitação da CONTRATANTE, 

à qual encaminhará Ordens de Serviços autorizando início da execução. 
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ANEXO I.I - LOCAIS 

 

 

LOCAL ENDEREÇO BAIRRO 

1 ALMOXARIFADO EDUCAÇÃO  Rua Joaquim Janus Penteado, 241 Jordanesia 

2 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 Centro 

3 

EMEB ALINE CRISTINA DOS 

SANTOS  

DE PAULA 

Avenida Aruja, 275 
Colina Maria 

Luiza 

4 
EMEB ANTONIO CARLOS 

CARVALHO 
Rua Rubens Barbosa, 250 Jordanesia 

5 EMEB ANTÔNIO MENDONÇA Rua dos Jatobás, 751 
Portal dos 

Ipês III 

6 
EMEB ANTONIO PINTO DE 

CAMPOS 
Rua Ana Balduino de Abreu, 196 Jordanesia 

7 
EMEB ARNALDO CORREA DA 

SILVEIRA 
Estrada Francisco Missé, 51 Ponunduva 

8 
EMEB CLEIDE APARECIDA 

FIUZA PENIDO 
Avenida Bento da Silva Bueno, 47 

Parque 

Paraíso 

9 
EMEB DEMETRIO RODRIGUES 

PONTES 
Rua Joaquim Rodrigues Pontes, 51 Ponunduva 

10 
EMEB DIRCE EUFRASIO 

BRASIL 
Rua Américo de Campos, 03 Polvilho 

11 
EMEB ELAINE MARGARETE  

MENEGUIM DA SILVA 
Avenida Doutor João Abdalla, 83 Centro 

12 EMEB ELISEU GOMES Rua dos Narcisos, 342 
Portal dos 

Ipês III 

13 
EMEB ELIZETE HENRIQUE DA 

SILVA 
Rua das Moreias, 95 

Portal dos 

Ipês III 

14 
EMEB EMELLYNE DE 

AZEVEDO AGUIAR 
Avenida Itajobi, 890 

Parque São 

Roberto II 

15 
EMEB EMERSON CRUZ 

MACHADO 
Rua Antonio Candido Machado, 251 Jordanesia 

16 
EMEB ESTER CATARINE 

LOZANO 
Rua Gilberto de Carvalho, 60 Panorama 

17 
EMEB EVA ROSA DE OLIVERA 

SANTOS 
Rua Colina, 501 

Parque 

Paraíso 
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18 
EMEB FERNANDO PUPO 

MASSAGARDI 
Rua Pedro Domingues, S/N Centro 

19 
EMEB FRANCELI DE FATIMA  

MISSE NASCIMENTO 
Rua Joaquim Rodrigues Pontes, 201 Ponunduva 

20 
EMEB GUILHERMINA DO 

COUTO OLIVEIRA 
Rua Vila Nova, 453 São Benedito 

21 
EMEB IONE FERREIRA COUTO 

DA SILVA 
Rua dos Flox, 540 – Portais Polvilho 

22 EMEB IRAN GONÇALVES  Rua das Amazonas, 579, Portais Polvilho 

23 
EMEB JAILSON SILVEIRA 

LEITE 
Rua Adamantina, 128 

Altos de 

Jordanesia 

24 EMEB JOSUE MOREIRA SENA Rua Areias, 473 
Recanto do 

Corizo 

25 
EMEB KARINE PEREIRA 

SANTIAGO 
Avenida Tenente Marques, 2455 Panorama 

26 
EMEB KLEBER DA SILVA 

MAZIERO – GÃO 
Rua Afonso Caramigo, 199 Centro 

27 
EMEB LUCY APARECIDA 

BERTONCINI 
Rua Alambari, 41 

Colina Maria 

Luiza 

28 
EMEB MARA APARECIDA 

ALVES DA SILVA GOMES 

Rua Egenheiro Sergio Shigueru Harada, 

96 

Jardim São 

Luiz 

29 
EMEB MARCELO ANTONIO  

RICOMINI PASCOAL 
Avenida Antonio Cândido Machado, 227 Jordanesia 

30 
EMEB MARCUS VINICIUS DA  

SILVA BATISTA 
Rua das Quaresmeiras, 249 

Parque São 

Roberto 

31 
EMEB MARIA DE LOURDES 

MATTAR 

Rua Vereador José Rangel de Mesquita, 

405 

Parque Maria 

Aparecida 

32 
EMEB MARIA ELCE MARTINS 

BERTELLE 
Rua Cisalpinas, 250 

Parque São 

Roberto 

33 
EMEB MARIA GONÇALVES DE  

FREITAS GONÇALVES 
Rua José Marques Ferreira, 367 

Parque São 

Roberto II 

34 
EMEB MIGUEL CAVALCANTE 

PAIXÃO 
Rus dos Flox, 475 

Portal dos 

Ipês III 

35 EMEB ODIR GARCIA ARAUJO Rua Teodoro Sampaio, 411 Panorama 
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36 
EMEB RONALDO PERES 

GERALDI 
Avenida Belmiro Campos Cortez, 99 

Jardim São 

Luiz 

37 
EMEB ROSA HELENA MOTTA  

MARCONDES DE SOUZA 
Rua Jean Anastace Kovelis, 1023 

Portal dos 

Ipês 

38 
EMEB THAYS DE ALMEIDA 

ALVES 
Rua José Isidro de Oliveira, 343 

Parque Maria 

Aparecida 

39 
EMEB VENERANDA DE 

FREITAS PINTO 
Estrada Flavio Beneducce, 81 Água Fria 

40 
EMEB VERA ALMEIDA 

SANTOS 
Rua Avaré, 71 Guaturinho 

41 EMEB VERA LUCIA MILLENA* Rua Charqueada, 60 
Parque 

Paraíso 

42 
EMEB VICTOR HENRIQUE 

COSTA POSSEBON 
Rua Benedita Leme Silva, 196 Centro 

43 EMEB VINICIUS COUTO SILVA Rua Silverio Augusto Tavares, 84 Polvilho 

44 

NOVA UNIDADE ESCOLAR A 

SER  

INAUGURADA EM 2024 

Rua Antônio de Barros, 563 
Altos de 

Jordanesia 

45 

NOVA UNIDADE ESCOLAR A 

SER  

INAUGURADA EM 2024 

Rua das Palmas, 75 Polvilho 

 

UNIDADE SAÚDE 

46 PSF KM 43 RUA BELA VISTA, 70 SÃO BENEDITO 

47 PSF PORTAL RUA DOS NARCISOS, 165 PORTAIS 

48 PSF BELO PLANALTO R. NERCÍLIO JOSÉ DOS SANTOS, 58 POLVILHO 

49 PSF MANOEL INÁCIO AV. DAS JURITIS, 385 PQ. M. APARECIDA 

50 PSF CAJAMAR 
AV. PROF. WALTER RIBAS ANDRADE, 

544 
CENTRO 

51 UBS POLVILHO R. TIMBURI, 05 POLVILHO 

52 UBS JORDANÉSIA 
AV. VER. JOAQUIM PEREIRA 

BARBOSA, 220 
JORDANÉSIA 

53 UBS PQ. SÃO ROBERTO 
AV. DR. JOSÉ LUIZ LEME MACIEL, 

179 
PQ.S.ROBERTO 

54 PSF MARIA LUÍZA AV. ARUJÁ, 208 JD. MARIA LUÍZA 

55 PSF GUATURINHO R. BARUERI, 198 GUATURINHO 

56 PSF PONUNDUVA 
R. JOAQUIM RODRIGUES PONTES, 

203 
PONUNDUVA 
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57 UPA R. ALFREDO DEL' VIGNA, 523 JORDANÉSIA 

58 HOSPITAL MUNICIPAL AV. BENTO DA SILVA BUENO, 202 PQ. PARAÍSO 

59 CENTRO DE ESPECIALIDADES AV. DR. JOÃO ABDALLA, 1500 JORDANÉSIA 

60 CAPS (ADULTO) R. RITA MARIA DE JESUS, 20 POLVILHO 

61 CAPS (INFANTIL) R. DAS MOREIAS, 95 PORTAIS 

62 BASE DESCENT. POLVILHO PARQUE CAJAMAR FELIZ POLVIHO 

63 BASE DESCENT. CAJAMAR PRAÇA DA LAVRINHA CENTRO 

64 BASE DESCENT. PONUNDUVA 
R. JOAQUIM RODRIGUES PONTES, 

199 
PONUNDUVA 

65 ARQUIVO SEC. SAÚDE 
R. VER. JOSÉ RANGEL DE MESQUITA, 

36 

PQ. MARIA 

APARECIDA 

66 FARMÁCIA 24H R. ANTONIO RIZARDI, 42 POLVILHO 

67 FISIOTERAPIA/PEDIATRIA AV. BENTO DA SILVA BUENO, 102 PQ. PARAÍSO 

68 RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA RUA DAS SÁLVIAS, 311 PORTAIS 

69 ATENÇÃO ESPECIALIZADA R. VER. JOSÉ MENDES, 56 JORDANÉSIA 

 

LOCAL ENDEREÇO BAIRRO 

70 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
AV ANTONIETA PASQUERELLI 

PENTEADO 245 
ALTOS DE JORDANESIA 

 

LOCAL ENDEREÇO BAIRRO 

71 PAÇO MUNIIPAL E SUAS DEPENDENCIAS   PRAÇA JOSÉ RODRUIGUES DO NASCIMENTO 30 ÁGUA FRUIA 

 

LOCAL ENDEREÇO BAIRRO 

72 FUNDO SOCIAL  AV. ARNALDO ROJEK, 403 JARDIM PENTEADO 
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ANEXO I.II - EQUIPAMENTOS 

Ferramentas/ Equipamentos Unidades Quantidades 

Alicate de bomba d’água 3,00 UNIDADE 

Ferro de Solda 3,00 UNIDADE 

Maçarico de solda 3,00 UNIDADE 

Curvador de tubo 3,00 UNIDADE 

Serra mármore 3,00 UNIDADE 

Furadeira c/ jogos de brocas (alvenaria, aço, madeira) 3,00 UNIDADE 

Serra circular para madeira 3,00 UNIDADE 

Parafusadeira – mínimo 18v 3,00 UNIDADE 

Serra elétrica 3,00 UNIDADE 

Lixadeira elétrica 3,00 UNIDADE 

Esmerilhadeira 3,00 UNIDADE 

Martelo demolidor 3,00 UNIDADE 

Betoneira 3,00 UNIDADE 

Serra Copo 3,00 UNIDADE 

Máquina de Solda 3,00 UNIDADE 

Roçadeira a gasolina 2,00 UNIDADE 

Alicate multicorte 3,00 UNIDADE 

Alicate 1.000 volts 3,00 UNIDADE 

Cavadeira articulada 4,00 UNIDADE 

Cavadeira reta 4,00 UNIDADE 

Picareta 4,00 UNIDADE 

Caixa masseira 4,00 UNIDADE 

Pinceis 4,00 UNIDADE 

Chave inglesa (de 6” a 18”) 3,00 UNIDADE 

Chave Grifo (de 10” a 24”) 3,00 UNIDADE 

Chave de Tubo 3,00 UNIDADE 

Cortador de Tubo 3,00 UNIDADE 

Chaves de Fenda/ Phillips 
4,00 UNIDADE 

Lavadora de alta pressão 4,00 UNIDADE 

Colher de pedreiro 4,00 UNIDADE 

Desempenadeira 4,00 UNIDADE 

Trena 4,00 UNIDADE 

Esquadro 4,00 UNIDADE 
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Escada 4,00 UNIDADE 

Prumos 4,00 UNIDADE 

Espátulas 4,00 UNIDADE 

Nível 4,00 UNIDADE 

Martelo 4,00 UNIDADE 

Marreta 4,00 UNIDADE 

Régua de alumínio para pedreiro 4,00 UNIDADE 

Linha de pedreiro 4,00 UNIDADE 

Carrinho de mão 4,00 UNIDADE 

Balde 4,00 UNIDADE 

Enxada 4,00 UNIDADE 

Chibanca 4,00 UNIDADE 

Pá 4,00 UNIDADE 

Colher de pedreiro 4,00 UNIDADE 

Desempenadeira 4,00 UNIDADE 

Trena 4,00 UNIDADE 

Esquadro 4,00 UNIDADE 

Escada 4,00 UNIDADE 

Prumos 4,00 UNIDADE 

Espátulas 4,00 UNIDADE 

Nível 4,00 UNIDADE 

Veículo tipo VAN para 7 lugares ou mais 4,00 UNIDADE 

Carreta 2,00 UNIDADE 

EPIs e EPTs PARA TODA EQUIPE ****  

 ****  

 ****  

 ****  
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ANEXO I.III - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES - - Art. 18, §1º, inciso I - Lei Federal nº 

14.133/2021 

1.1 A Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de 

Esportes, Cultura e Lazer, a Secretaria de Educação, e a Secretaria de Desenvolvimento social se faz 

necessária para garantir a continuidade operacional e a segurança das instalações prediais, assegurando que os 

sistemas elétricos, hidráulicos, civis e de pintura de baixa complexidade estejam em conformidade com as 

normas técnicas e de segurança, bem como para garantir a eficácia e eficiência dos serviços de manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva. 

1.2 Esses serviços visam manter o pleno funcionamento das instalações e evitar falhas operacionais que 

possam impactar a segurança e a eficiência do ambiente de trabalho ou da infraestrutura. 

1.3. Considerando, ainda, que se faz necessário a contratação pretendida devido ao interesse em manter as 

unidades da Educação, Saúde e demais Secretarias de forma adequada e com a manutenção predial em 

preservação, pensando principalmente na segurança dos alunos, munícipes, servidores e colaboradores e visando 

manter o pleno funcionamento das instalações e evitar falhas operacionais que possam impactar a segurança e a 

eficiência do ambiente de trabalho ou da infraestrutura. 

1.4 A escolha da contratação por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL, 

com regime de empreitada por preço unitário para o objeto pretendido, levando-se em consideração se tratar de 

um bem de natureza comum, cujo o padrão de desempenho é objetivamente definido em edital. 

1.5. Nesta premissa, este estudo preliminar deverá atender os requisitos mínimos de qualidade, de modo a 

possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa. 

2– INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO - PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL - Art. 18, §1º, 

inciso II - Lei Federal nº 14.133/2021 

2.1 A contratação não está prevista no Plano de Contratação Anual para o exercício de 2025. No entanto, diante 

da demanda identificada, os Secretários responsáveis adotarão as medidas necessárias para a inclusão deste 

processo de forma excepcional, de acordo com a necessidade. 

3 – REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA NECESSIDADE - Art. 18, §1º, inciso III 

– Lei Federal nº 14.133/2021 

3.1 A demanda consiste na modalidade de pregão para a contratação de empresa especializada para manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva, manutenção predial preventiva, corretiva e serviços eventuais de engenharia, 

mudanças de instalações; alterações de layout; instalação e remanejamento de circuitos elétricos, telefônicos e 

rede, instalações de luminárias, instalações hidráulicas e sanitária; bem como reconstituição de partes civis 

afetadas; demais serviços comuns de engenharia, com fornecimento de materiais, peças, equipamentos e mão 

de obra, civil e pintura de baixa complexidade, com foco e interesse em manter as unidades da educação e saúde 
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de forma adequada e com a manutenção predial em preservação pensando principalmente a segurança dos 

alunos, munícipes, servidores e colaboradores. 

 

3.2 A contratação de empresa especializada para manutenção preditiva, preventiva e corretiva, manutenção 

predial preventiva, corretiva e serviços eventuais de engenharia, mudanças de instalações; alterações de layout; 

instalação e remanejamento de circuitos elétricos, telefônicos e rede, instalações de luminárias, instalações 

hidráulicas e sanitária; bem como reconstituição de partes civis afetadas; demais serviços comuns de engenharia, 

com fornecimento de materiais, peças, equipamentos e mão de obra, civil e pintura de baixa complexidade, 

garante aumento na segurança, redução de custos operacionais, melhoria do ambiente de trabalho e ensino e 

garantia de conformidade com a normas e regulamentações. 

 

3.3 A Secretaria Municipal de Administração, a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de 

Esportes, Cultura e Lazer, a Secretaria de Educação, e a Secretaria de Desenvolvimento social com a contratação 

de empresa especializada para manutenção preditiva, preventiva e corretiva, manutenção predial preventiva, 

corretiva e serviços eventuais de engenharia, mudanças de instalações; alterações de layout; instalação e 

remanejamento de circuitos elétricos, telefônicos e rede, instalações de luminárias, instalações hidráulicas e 

sanitária; bem como reconstituição de partes civis afetadas; demais serviços comuns de engenharia, com 

fornecimento de materiais, peças, equipamentos e mão de obra, civil e pintura de baixa complexidade, tem como 

objetivos a melhoria das instalações, como a redução de custos operacionais, maior segurança, eficiência e 

conformidade com regulamentações, garantindo que as instalações atendam às necessidades dos usuários e 

mantenham um ambiente adequado para ensino ou cuidados com a saúde. 

 

3.4 A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada em todos os serviços mencionados, com 

equipe técnica especializada e qualificada, possuir as licenças necessárias, conforme exigido pelas autoridades 

competentes, para atuar nas áreas de elétrica, hidráulica, civil e pintura, garantindo a qualidade dos materiais e 

serviços fornecidos, com prazos e garantias estabelecidos para cada tipo de manutenção e reforma. 

 

3.5 A empresa contratada deve possuir experiência na prestação de serviços de manutenção preditiva, preventiva 

e corretiva, reformas e instalações nas áreas de elétrica (baixa tensão), hidráulica, civil e pintura de baixa 

complexidade. 

 

3.6 A empresa deve contar com profissionais certificados e habilitados, como eletricistas, engenheiros, 

encanadores, pintores e profissionais especializados em serviços civis, com experiência específica em cada área 

de atuação (elétrica, hidráulica, civil e pintura). 

 

3.7 Qualificação de profissionais: Os profissionais devem ter treinamentos e certificações em normas técnicas 

específicas, como a NR-10 (Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade) para eletricistas, e a NR-35 

(Trabalho em Altura) quando aplicável. 
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3.8 Normas Técnicas: A empresa deve garantir que seus serviços atendem a normas e regulamentações 

vigentes (por exemplo, ABNT NBR para instalações elétricas, hidráulicas e de construção civil, normas de 

segurança, etc.). 

 

3.9 Equipamentos e Ferramentas: A empresa contratada deve ter equipamentos modernos e adequados para 

a execução dos serviços de manutenção e reforma, como ferramentas elétricas, ferramentas de medição, 

máquinas de pintura e outros recursos necessários. 

 

 Qualificação e experiência na execução de serviços elétricos, hidráulicos, civis e pintura de baixa 

complexidade.  

 Licenciamento e certificação de acordo com normas nacionais e regionais.  

 Capacidade técnica, infraestrutura e tecnologia adequadas.  

 Garantias de qualidade, segurança e responsabilidade.  

 Capacidade de atendimento emergencial e suporte pós-serviço.  

 Cumprimento de prazos e transparência nos custos.  

 Conformidade ambiental e responsabilidade social. 

 

4 - ESTIMATIVA DA DEMANDA – QUANTIDADE DE BENS E SERVIÇOS – Art. 18, §1º, inciso IV – 

Lei Federal nº 14.133/2021 

 

4.1. Será a manutenção preditiva, preventiva e corretiva de 45 (quarenta e cinco) unidades da Secretaria 

Municipal de Educação, 24 (vinte e quatro) unidades da Secretaria Municipal de Saúde, e outras localidades das 

demais Secretarias, conforme Anexo I do Termo de Referência. 

 

4.2 A referida modalidade visa atender os alunos, munícipes, colaboradores das unidades da Educação e Saúde, 

garantindo um ambiente apropriado e seguro. 

 

5 – ANÁLISE DE SOLUÇÕES DE MERCADO - Art. 18, §1º, inciso V – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

5.1. A contratação de empresa especializada em manutenção preditiva, preventiva e corretiva objeto deste estudo 

tem como critério de avaliação a qualidade, especificações e valor de mercado. 
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5.2. Critério de avaliação utilizamos a qualidade que atenda as demandas das Unidades da Educação, Saúde e 

demais Secretarias. 

 

5.3. Realizando a busca e avaliação das opções viáveis para atender à demanda, identificam-se apenas uma 

solução em potencial: 

 

SOLUÇÃO 1: Contratação de empresa especializada; 

 

 

6 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Art. 18, §1º, inciso VII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

6.1 Contratação de empresa especializada para manutenção preditiva, preventiva e corretiva, reforma e 

instalação de serviços elétricos de baixa tensão, hidráulica, civil e pintura de baixa complexidade nas unidades 

da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esportes, 

Cultura e Lazer, entre outras dependências das Secretarias Municipais envolvidas. 

 

Os serviços de manutenção terão como foco a garantia da funcionalidade e segurança das instalações, 

assegurando que as unidades atendam às necessidades dos usuários (alunos, munícipes, servidores e 

colaboradores) e atendam às normas de segurança e regulamentações vigentes. O objetivo principal é 

proporcionar um ambiente adequado e seguro para a realização de atividades educacionais, de saúde e culturais, 

através de serviços de manutenção contínuos e especializados. 

 

 

EQUIPE DESCRIÇÃO  QTD

A 

CARROS 

 SERVIÇOS ELÉTRICOS    

 

 

 

ENCANADORES E  

INSTALADORES 

DE  

TUBULAÇÕES 

(BOMBEIRO) 

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, 

definem traçados e dimensionam tubulações; especificam, 

quantificam e inspecionam materiais; preparam locais para 

instalações, realizam pré-montagem e instalam tubulações. 

Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de 

estanqueidade. Protegem instalações e fazem manutenções em 

equipamentos e acessórios. 

Jornada de 44 horas semanais 

 05 06 
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ELETRECISTAS  

Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição 

de alta e baixa tensão. Montam e reparam instalações elétricas 

e equipamentos auxiliares, estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços. Instalam e reparam equipamentos de 

iluminação de cenários ou palcos. 

Jornada de 44 horas semanais 

 05 

 

PEDREIRO 

Organizam e preparam o local de trabalho na obra; reformar e 

reparar estruturas. Aplicam revestimentos e contra pisos. 

Jornada de 44 horas semanais 

 05 

PINTORES DE 

OBRAS E 

REVESTIDORES 

DE INTERIORES 

(REVESTIMENTO

S FLEXÍVEIS 

Pintam as superfícies externas e internas de edifícios e outras 

obras civis, raspando-a e cobrindo-as com uma ou várias 

camadas de tinta; revestem tetos, paredes e outras partes de 

edificações com papel e materiais Coordenação de 

Infraestrutura. 

Jornada de 44 horas semanais 

 05 

AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

Executam serviços de manutenção elétrica, mecânica, 

hidráulica, carpintaria e alvenaria, substituindo, trocando, 

limpando, reparando e instalando peças, componentes e 

equipamentos. Conservam vidros e fachadas, limpam recintos 

e acessórios. Trabalham seguindo normas de segurança, 

higiene, qualidade e proteção ao meio ambiente 

Jornada de 44 horas semanais 

 15 

ENGENHEIRO 

CIVIL OU 

ARQUITETO 

Será o responsável da contratada pela gestão operacional do 

contrato. Esse profissional deverá emitir ART ou RRT de 

responsabilidade pelo acompanhamento dos serviços e poderá 

ser o Responsável Técnico do contrato. Deverá realizar 

vistorias periódica, para verificação das condições das 

unidades, com emissão de relatório de inspeção e proposição de 

melhorias técnicas, quando cabível. Será responsável pela 

elaboração do Programa de Manutenção Preventiva e Corretiva 

Jornada de 44 horas semanais 

 05 

 

 

 

6.2. Conclui-se, portanto, com base nas razões apresentadas, ser adequada a solução escolhida frente ao 

atendimento da necessidade das intervenções a que se destina, com a viabilidade da contratação baseada nas 

informações constantes desse estudo técnico preliminar, demonstrando a capacidade de a solução priorizada 
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alcançar, da melhor forma possível, os interesses público e institucional, e ainda, que a contratação é viável e 

necessária, nos termos aqui propostos. 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO - Art. 18, §1º, inciso VIII 

– Lei Federal nº 14.133/2021 

 

7.1 Diante das considerações acima, optamos pelo não parcelamento da solução, e sim uma contratação única 

e contínua dos serviços. Essa decisão visa garantir a eficiência, a qualidade e a segurança das instalações, 

assegurando que as unidades das Secretarias envolvidas recebam os serviços necessários sem interrupções ou 

riscos de falhas nos processos de manutenção. 

 

8 – RESULTADOS PRETENDIDOS - Art. 18, §1º, inciso IX– Lei Federal nº 14.133/2021 

 

Ambiente seguro e adequado para os alunos, servidores e colaboradores.  

Maior eficiência nos sistemas e instalações das unidades.  

Conformidade com as regulamentações e normas de segurança.  

Redução dos custos operacionais a longo prazo.  

Aumento da vida útil das instalações e equipamentos.  

Minimização de riscos e falhas emergenciais. 

 

9 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS - Art. 18, §1º, inciso X – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

9.1. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 

quais sejam:  

a) elaboração de minuta do edital;  

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária, análise do PCA;  

c) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

d) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer; 

e) publicação e divulgação do edital e anexos;  

f) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  

g) realização do certame, com suas respectivas etapas; e  

h) assinatura e publicação do contrato. 
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10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES - Art. 18, §1º, inciso XI 

 

10.1. Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto de 

aquisição/contratação, sejam elas já realizadas ou futuramente contratadas. 

 

11 – CRITÉRIOS E PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE - Art. 18, §1º, inciso XII – Lei Federal nº 

14.133/2021 

 

11.1 Como critérios de sustentabilidade, a contratação apresenta-se viável, em termos de economicidade, 

eficiência e sustentabilidade, pois se constata que as unidades estão em boas condições, esperando-se, assim, 

que tenham um tempo de vida útil considerável, sendo necessárias, para isso, as manutenções preventivas e 

preditivas constantes, e eventualmente as possíveis manutenções corretivas devido ao desgaste. 

 

11.2. Possíveis impactos ambientais da contratação de empresa especializada para manutenção preditiva, 

preventiva e corretiva, medidas de tratamento em razão dos impactos ambientais devem ser observados pela 

empresa contratada de acordo com o estabelecido nas legislações, podendo adotar práticas mais sustentáveis ao 

realizar a manutenção, como até mesmo o uso de materiais ecológicos ou a redução de resíduos.  

 

12 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO - Art. 18, §1º, 

inciso XIII – Lei Federal nº 14.133/2021 

 

12.1 O estudo técnico preliminar evidenciou que a contratação de empresa especializada para manutenção 

preditiva, preventiva e corretiva, levando-se em consideração tratar de um bem de natureza comum, cujo o 

padrão de desempenho é objetivamente definido em edital, sendo possível tecnicamente e fundamentalmente 

necessária.  

 

12.2 Diante do exposto, declaro a VIABILIDADE do fornecimento e instalação pretendida, do ponto de vista 

técnico e orçamentário. 
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ANEXO II - MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS; 

Referente pregão eletrônico XX/2025 

Dados da Licitante 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone:  

E-Mail: CNPJ: 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO de empresa especializada para manutenção preditiva, preventiva e corretiva, 

Reforma e Instalação de serviços elétricos de baixa tensão, hidráulica, civil e pintura de baixa complexidade de 

45 unidades Escolares e administrativas da Rede Municipal de ensino, 24 Unidades de saúde Secretaria 

Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, Secretaria de Desenvolvimento Social, Secretaria de Administração e 

Secretaria do Governo, conforme Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

ITEM DESCRIÇÃO QNTD MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

 

Havendo divergência no descritivo licitado constante no código da plataforma ultilizada e o descritivo constante 

no modelo de Planilha Proposta Comercial, PREVALECERÁ o descritivo constante no Termo de Referência 

Anexo I. 

A apresentação da Proposta será considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame. E não será admitida cotação inferior à quantidade prevista no Edital. 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:   

Banco:   Agência:   Conta Corrente: 

Obs.: a conta deverá ser no CNPJ da favorecida. 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome do Responsável:  

Cargo:   RG:    CPF:  

Data de Nascimento:  / / 

Endereço Residencial: 

E-mail Institucional:  
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E-mail Pessoal: 

Tel. Residencial:   Tel. Comercial: 

Celular:  

1. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

2. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade 

e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Contratado efetuar a troca do 

produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

3. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas 

com o benefício do ICMS, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO 

estimado para o item. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nome: __________________ RG: __________________ Cargo: __________________ 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

Eu ___________________________________________ (nome completo); RG nº 

_________________________; Representante Legal da ______________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica); CNPJ nº _______________________________ ; DECLARO, sob as penas 

da lei(especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro), que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro 

licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 

licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 

presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

g) O licitante não possui cônjuge, companheiro ou parente, consanguíneo ou afim, até o terceiro 

grau civil, inclusive, nalinha reta ou colateral, de autoridades do Executivo e/ou Legislativo 

Municipal ou de servidor investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da mesma 

pessoa jurídica. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 

atendimento à Lei Federal nº 12.846/2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 

atos ilícitos previstos em Lei; 
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III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 

seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) Frustar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contatuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico – financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V- Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgão, entidades ou agentes públicos, ou 

intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do 

sistema nacional. 

A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 

convocatório do Pregão Eletrônico realizado pela Prefeitura do Município de Cajamar; inexistindo 

qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame. 

 

Local: _______________________, __________ de __________________________ de 20XX. 

________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no (a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, 

efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

OUTORGANTE 

 

 
A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado 

 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor.  



 

 

 

 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Kimily L. Freitas João Paulo Machado Nogueira 

Edital de Pregão Eletrônico – P.A 10.974/2024 

Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Água Fria – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-0000 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 64 de 97 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

a) Declaro para os devidos fins e direito, sob as penas da lei que, atendendo a todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido 

cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação, sob pena 

de sujeição às penalidades previstas no Edital;  

b) Declaro, sob as penas da lei, não possuir qualquer relação de parentesco natural ou civil, na linha reta 

ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí abrangidos cônjuges ou 

companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, ainda, o parente colateral de 

terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas ocupantes de cargo de direção, 

chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos 

Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do Procurador-Geral do Município ou cargo 

equivalente. 

c) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição 

Federal;  

d) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição 

Federal;  

e) Declaro que, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;  

f) Declaro sob as penas da Lei, que cumpro a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no artigo 

116 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021;  

g) Declaro que não fomos declarados inidôneos por ato do Poder Público ou fomos suspensos do direito 

de licitar ou contratar com a Administração Municipal; 

h) Declaro que não nos encontramos em processo de falência, concurso de credores, dissolução e 

liquidação;  
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i) Declaro que não fomos punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

municipal de Cajamar, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município, pelo Órgão que o praticou; 

j) Declaro que não temos qualquer participação societária ou temos sócios comum, independente da 

participação societária, com outra proponente;  

 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu 

subscritor.  
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ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CAJAMAR, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE .......................... 

......................................................... E .............................................................   

O MUNICÍPIO DE CAJAMAR por intermédio da Secretaria Municipal de  

...................................., com sede na  Praça José Rodrigues do Nascimento, na cidade de Cajamar 

/Estado São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 46.523.023/0001-81, neste ato representado(a) 

pelo(a) Secretário Municipal de ........................., (nome) ..........................., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços contínuos de 

.........................., a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1      

2      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

.............................,  podendo ser prorrogado de acordo com os  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

3.1 A O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato, bem como aos (preencher com disposições do edital) 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE (ou 

outro índice que venha a substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.10.1  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1 A contratada obriga-se cumprimento de cota de aprendizes, em seu percentual mínimo 

de 5% (cinco por cento), conforme determinação do artigo 429 da CLT e artigo 116 da Lei nº 

14.133/2021; 

9.2 A Contratante poderá fiscalizar a Contratada, solicitando comprovação do 

cumprimento das disposições contidas no subitem. 

9.3 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.5 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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9.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que 

ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.13 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº 6.884, de 28 de dezembro de 2022, quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução; ou, competira a autoridade 

competente eleger uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, observados eventuais parâmetros previstos no edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. As penalidades administrativas são aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 

2021, concomitantemente com as disposições do Decreto Municipal n° 7.144, de 2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 

de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes. 

13.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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13.2.1 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

13.2.2 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3 Indenizações e multas. 

13.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I. Unidade Executora:  

II. Função/Sub-função:   

III. Programa:  

IV. Projeto/Atividade/Oper.Especia:  

V. Classificação Econômica:  

VI. Destinação do Recurso: 

VII. Ficha: 

15.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ANTICORRUPÇÃO 

18.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO  

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Cajamar/SP para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________  

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VII - MINUTA DE PEDIDO DE FORNECIMENTO  
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ANEXO VIII - SANÇÕES.  
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP.  

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de 

que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados 

com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO LGPD. 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as 

condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a 

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre 

outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da 

Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, 

portanto, juridicamente adequado. 

 

Local: _______________, _____, de _______________ de __________. 

 

___________________________ 

Assinatura 

(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

 

Nota: Este Modelo deverá ser impresso em papel timbrado da empresa licitante, com indicação do seu subscritor. 
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ANEXO XI – MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: ____________________________________________________ 

CONTRATADO: _____________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 

OBJETO: ___________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO XII - PREÇO DE REFERENCIA  

SERVIÇOS ELÉTRICOS Valores por 

EQUIPE DESCRIÇÃO QTDA Hora Total Mês Total Ano 

ENCANADORES E 

INSTALADORES 

DE TUBULAÇÕES 

(BOMBEIRO) 

Operacionalizam projetos 

de instalações de 

tubulações, definem 

traçados e dimensionam 

tubulações; especificam, 

quantificam e 

inspecionam materiais; 

preparam locais para 

instalações, realizam pré-

montagem e instalam 

tubulações. Realizam 

testes operacionais de 

pressão de fluidos e testes 

de estanqueidade. 

Protegem instalações e 

fazem manutenções em 

equipamentos e 

acessórios. Jornada de 44 

horas semanais 

5  R$   33,93   R$     29.858,40   R$       358.300,80  

ELETRECISTAS  

Planejam serviços 

elétricos, realizam 

instalação de distribuição 

de alta e baixa tensão. 

Montam e reparam 

instalações elétricas e 

equipamentos auxiliares, 

estabelecimentos 

industriais, comerciais e 

de serviços. Instalam e 

reparam equipamentos de 

iluminação de cenários ou 

palcos. Jornada de 44 

horas semanais 

5  R$   61,88   R$     54.454,40   R$       653.452,80  

PEDREIRO 

Organizam e preparam o 

local de trabalho na obra; 

reformar e reparar 

estruturas. Aplicam 

revestimentos e contra 

pisos. Jornada de 44 horas 

semanais 

5  R$   51,31   R$     45.155,00   R$       541.860,00  
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PINTORES DE 

OBRAS E 

REVESTIDORES 

DE INTERIORES 

(REVESTIMENTOS 

FLEXÍVEIS 

Pintam as superfícies 

externas e internas de 

edifícios e outras obras 

civis, raspando-a e 

cobrindo-as com uma ou 

várias camadas de tinta; 

revestem tetos, paredes e 

outras partes de 

edificações com papel e 

materiais Coordenação de 

Infraestrutura. Jornada de 

44 horas semanais 

5  R$   33,27   R$     29.273,20   R$       351.278,40  

AUXILIAR DE 

MANUTENÇÃO 

PREDIAL 

Executam serviços de 

manutenção elétrica, 

mecânica, hidráulica, 

carpintaria e alvenaria, 

substituindo, trocando, 

limpando, reparando e 

instalando peças, 

componentes e 

equipamentos. 

Conservam vidros e 

fachadas, limpam recintos 

e acessórios. Trabalham 

seguindo normas de 

segurança, higiene, 

qualidade e proteção ao 

meio ambiente. Jornada 

de 44 horas semanais 

15  R$   38,88   R$   102.643,99   R$   1.231.727,90  

ENGENHEIRO 

CIVIL OU 

ARQUITETO 

Será o responsável da 

contratada pela gestão 

operacional do contrato. 

Esse profissional deverá 

emitir ART ou RRT de 

responsabilidade pelo 

acompanhamento dos 

serviços e poderá ser o 

Responsável Técnico do 

contrato. Deverá realizar 

vistorias periódica, para 

verificação das condições 

das unidades, com 

emissão de relatório de 

inspeção e proposição de 

melhorias técnicas, 

quando cabível. Será 

responsável pela 

elaboração do Programa 

de Manutenção 

Preventiva e Corretiva 

5  R$   58,00   R$     51.040,00   R$       612.480,00  
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Jornada de 44 horas 

semanais 

    Total Anual  R$   3.749.099,90  
 


